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DESPACHO

Por meio do despacho de fl. 336, o Exmo. Ministro ANTONIO 

SALDANHA PALHEIRO realiza consulta sobre minha eventual prevenção para 

julgamento do presente habeas corpus, tendo em vista anterior distribuição do HC n.º 

504.242/RJ.

Como o presente recurso de habeas corpus e o HC n.º 504.242/RJ 

referem-se ao mesmo processo originário, ACOLHO a prevenção arguida, determinando, 

com urgência, a redistribuição do feito, nos termos do art. 71 do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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